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1.DO PEDIDO DE REAJUSTE 
 

O pedido de reajuste tarifário foi iniciado através do SEI062866/2023 que contém a 

documentação necessária com o intuito de atender os requisitos legais de reequilíbrio econômico 

financeiro do contrato de concessão do serviço de transporte coletivo e realizar a comprovação 

de seus custos através das notas abaixo relacionadas. 

2.NOTAS E COTAÇÕES DOS INSUMOS - VALORES REAJUSTADOS.  
 

A Concessionária forneceu cópias das notas fiscais de aquisição dos insumos contabilizados na 

planilha de cálculo tarifário, bem como cotações com a finalidade de demonstrar que os valores 

praticados estavam dentro do valor módico de mercado. 

 

 2.1 - Valor dos Veículos.  

Adotamos o menor valor orçado o qual demonstra estar dentro de uma lógica de mercado. Os 

resumos dos valores efetivamente utilizados no cálculo tarifário estão demonstrados na tabela 

abaixo: 

PREÇOS MÉDIOS (conforme modelo de chassi e carroceria) 

 CHASSI CARROCERIA TOTAL 
VEÍCULO 

MIDIBUS 300.000,00 334.000,00 634.000,00 

CONVENCIONAL 340.000,00 367.000,00 707.000,00 

ARTICULADO 812.000,00 748.000,00 1.560.000,00 
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2.2 - Valor do combustível.  
 

O valor utilizado para cálculo confecção da tarifa técnica foi o seguinte: 

Valores apresentados em nota fiscal pela concessionária: 

 

 

 

 

 

 

Destaco que o valor utilizado para o Diesel S10 leva em conta o retorno da cobrança do ICMS 

em 01/05/2023 sobre combustíveis as concessionárias, como observado na própria nota fiscal a 

seguir. 

“Monofásico sobre combustíveis cobrado anteriormente conforme Convênio ICMS 199/2022.”  

 

INSUMO VALOR 
S10 R$ 4,3187 
Arla R$ 2,2000 
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2.3 - Valor dos Pneus e Recapagens.  
 

Quanto aos valores adotados e orçados foram os seguintes: 

 

INSUMO NF ORÇAMENTO  
PNEU 275/80 R$ 1.924,97 R$ 2.820,00 
PNEU 295/80 R$ 2.122,41 R$ 3.000,00 

RECAPAGEM 275/80 R$ 545,00 R$ 630,00 
RECAPAGEM 295/80 R$ 585,00 R$ 650,00 
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2.4 - Seguros Contra Terceiros e Licenciamentos: 

 

SERVIÇO VALOR  
DPVAT R$0,00 

LICENCIAMENTO R$90,94 
SEGURO CONTRA TERCEIROS + IOF R$ 163,85 
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2.5 - Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024: 
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3.DOS REQUISITOS LEGAIS 
 

 Conforme previsão legal contida no Decreto Municipal n°21.828 de 09/05/2023, Fica 

Regulamentado os procedimentos de Cálculo Tarifário da prestação de serviços públicos municipais 

de transporte coletivo: 

Art.1º O Cálculo Tarifário será efetuado pelo Município com fundamento no relatório e 

planilha elaborados pela Comissão de Avaliação do Cálculo Tarifário, integrada por servidores do 

Município, da seguinte forma:  

I. 01 (um) Procurador Municipal;  

II. 01 (um) Contador;  

III. 01 (um) Engenheiro;  

IV. 01 (um) servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento, vinculado 

ao Departamento de Transporte. 

Parágrafo único: A comissão será designada por Portaria da Prefeita Municipal. 

Art.2º. A Comissão de Avaliação do Cálculo Tarifário tem as seguintes competências: 

I. Ao Procurador Municipal caberá zelar pelo cumprimento dos critérios legalmente 

instituídos para analise tarifária, bem como pela legalidade de todos os atos que 

envolvem o contrato de concessão do serviço os quais possam criar impacto na tarifa 

do serviço, cabe também ao Procurador instruir os membros do Conselho Municipal 

de Transportes, bem como, ao Chefe do Poder Executivo;  

II. Ao Contador compete a conferencia da contabilidade da concessionária, bem como 

das notas fiscais, cotações e verificações dos preços dos insumos, além dos 

lançamentos realizados na Planilha de Cálculo Tarifário e o desenvolvimento de 

Cálculos e simulações que venham ser necessários ao gerenciamento do serviço ou 

instrução ao CMT;  

III. Ao servidor do Departamento de Transporte cabe a instrução quanto aos 

procedimentos operacionais, levantamento da quilometragem, número de passageiros, 

frota operante, gratuidades e descontos na tarifa, bem como dos indicadores de 

qualidade do serviço e demais informações necessárias ao cálculo. 

IV. O Engenheiro será o responsável técnico pela confecção da planilha tarifaria, 

conforme legislação vigente aplicável ao transporte coletivo; 

Art.3º O cálculo será realizado mensalmente, determinando a Tarifa Técnica a ser praticada 

no mês subsequente. 
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Art.4º O processo de cálculo tarifário será iniciado pelo Departamento de Transportes até o 

quinto dia útil de cada mês, via processo SEI, instruído com a documentação necessária 

visando a manutenção do equilíbrio tarifário. 

§ 1º O pedido de cálculo tarifário será acompanhado dos seguintes orçamentos: 

I. Valores de carroceria e chassi das categorias midbus, convencional e articulado;  

II. Valor de Seguro contra terceiros;  

III. DPVAT;  

IV. Pneus e recapagem 

§ 2º Serão atualizados mensalmente os seguintes índices: 

I. A Relação atualizada do número de funcionários por funções exercidas; 

II. A projeção de passageiros, utilizando-se por base o mês anterior ao início do pedido 

de realização do cálculo tarifário;  

III. A Quilometragem programada para o mês subsequente, utilizando-se por base a 

programação do décimo quinto dia do mês do pedido de cálculo tarifário; 

IV. A quantidade de dias úteis, sábado e domingo do mês subsequente;  

V. Os valores do Diesel S10 e Arla;  

VI. Os salários e vale alimentação dos funcionários no momento da solicitação do 

recálculo tarifário;  

VII. O fator de utilização, distribuição da frota e PMM (Percurso Médio Mensal) 

§ 3º O Poder Concedente poderá solicitar à concessionária, a qualquer tempo, a atualização 

dos documentos e orçamentos constantes no § 1º do referido artigo.  

§ 4º A Concessionária após notificada, terá o prazo de 03 (três) dias para atualizar as 

informações necessárias para o cálculo da nova tarifa técnica. 

§ 5º Serão atualizados ao menos 01 (uma) vez no ano os seguintes critérios: 

I. Os documentos contábeis serão disponibilizados anualmente, deverão abranger os 

seguintes instrumentos contábeis: 

II. Balanço Patrimonial;  

III. Demonstração de Resultados;  

IV. Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados;  

V. Demonstração de Valor Adicionado; VI. Notas explicativas. 

Art.6º Após a análise dos documentos pela Comissão, a mesma emitirá relatório dirigido à 

Concessionária, a qual tem prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação, para realizar 

a conferência da planilha e, querendo, solicitar retificação, mediante apresentação de novas 

provas. 
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Parágrafo único. O prazo a que se refere este artigo será contado a partir do dia útil 

subsequente ao encaminhamento do relatório, mediante e-mail, no endereço eletrônico 

informado pela Concessionária. 

Art.7º Apresentado o requerimento de retificação, o qual será dirigido ao Secretário 

Municipal de Planejamento e protocolado via processo eletrônico OXY, a Comissão tem o 

prazo de 03 (três) dias úteis para análise e emissão de nova Planilha, desde que as provas 

trazidas permitam novo cálculo, ou manutenção do mesmo. 

Art.8º Após o processamento da manifestação da Concessionária, os autos SEI, com cópia do 

protocolo OXY, serão encaminhados ao Conselho Municipal de Transporte (CMT) e para o 

Gabinete da Prefeita, para decretação de nova tarifa técnica, se for o caso. 

Art.9° O CMT poderá realizar solicitações junto à Comissão de Cálculo Tarifário visando 

sanar quaisquer dúvidas sobre os cálculos. 

§ 1º. Enquanto órgão consultivo, o CMT poderá manifestar-se a qualquer tempo quanto ao 

cálculo tarifário, não sendo obrigatória sua manifestação prévia para expedição do decreto de 

revisão da tarifa técnica.  

§ 2º Quando houver alteração da tarifa pública, deverá obrigatoriamente ser colhida a 

manifestação do CMT. 

Art.10 Quando da apreciação dos cálculos tarifários pelo CMT, deverá ser encaminhada a Ata 

do Conselho Municipal de Transporte ao Gabinete da Prefeita. 

Art.11 O Gabinete da Prefeita, em posse do Relatório Final da Comissão de Cálculo Tarifário 

definirá, via Decreto, a tarifa técnica para o mês subsequente; 

Art.12 Findo o processo com a expedição do Decreto a que se refere o artigo anterior, este 

será arquivado no Departamento de Transportes. 

Art.13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de maio de 2023.  

 

Sendo assim, segue abaixo cada um dos itens bem como os esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

3.1 Contabilidade: 
 

Os documentos contábeis foram analisados pelo contador responsável, sendo determinada 

pela P O R T A R I A   Nº   2 0. 6 3 2 / 2 0 2 1 o servidor Geraldo Xavier. 
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3.2 - Notas de Insumos: 
 

 Disponibilizamos abaixo o link para acessar os processos protocolados mensalmente pela 

concessionária do serviço de transporte coletivo, com as notas fiscais dos insumos impactantes 

na operação do serviço. 

 

https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/transportes/transparencia/concessionaria/ 

 

3.3 – Relação de funcionários / Folha de Pagamento 
 

 Foi encaminhado a Relação dos Funcionários da concessionária do serviço. Importante 

consignar que conforme consta nas atas das reuniões do CMT do ano de 2017, houve uma 

discussão, quanto à possibilidade de ser divulgado publicamente os salários nominais de cada 

um dos empregados da concessionária de transporte coletivo, foi pedido pelo representante do 

sindicato da categoria (Sintropas) para que os valores não fossem divulgados, visto a 

existência do direito à privacidade. Após a questão ter sido votada, foi acolhido pelo CMT o 

pedido do sindicato laboral, para que fosse disponibilizada de forma complementar aos 

membros do CMT a relação de funcionários, com a ressalva de que os valores nominais não 

fossem divulgados. 
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3.4 - Passageiros Transportados  
 

 Na tabela abaixo demonstramos a quantidade de passageiros transportados, conforme suas 

categorias de bilhete eletrônico e regras de tarifação, no período compreendido de abril/2023  

A quantidade de passageiros equivalentes e totais também podem ser encontradas em: 

https://amtt.pontagrossa.pr.gov.br/transportes/transparencia/amtt/ (passageiros) 

 

MÊS/ANO PASSAGEIROS TOTAIS PASSAGEIROS EQUIVALENTES 
 

Junho/2023 

 

1.929.234 

 

1.732.583 
 

3.5 - Quilometragem Executada x Programada.  
 
A aferição da quilometragem executada é realizada pelo registro mensal dos valores registrados nos 
discos de tacógrafos dos veículos do transporte coletivo, desta forma conseguimos obter com 
eficiência e confiabilidade a quilometragem executada por carro, tipo de carro, tipo de combustível, 
tipo de motorização. 
Onde o detalhamento está disponível no site do Transporte, mais especificamente na transparência, 
sendo acesso pelos link: 
 
https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/transportes/transparencia/amtt/ 
 

 
 

3.6 - Indicadores de Qualidade  
 
Em conformidade com a lei 7018/2002 bem como o regulamentado pelo Decreto 13.757/2017 
temos os seguintes Indicadores de Qualidade para o Serviço de Transporte Coletivo. 

 Quilometragem 
 Idade média dos veículos 
 Limpeza dos veículos 
 Acessibilidade 

 
Onde o detalhamento está disponível no site do Transporte, mais especificamente na transparência, 
sendo acesso pelos link: 
 
https://transportes.pontagrossa.pr.gov.br/transportes/transparencia/amtt/ 
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4. CÁLCULO TARIFÁRIO.  

4.1 - Combustíveis.  
 
Visto os avanços tecnológicos os índices de consumo foram ajustados em 2014 (processo 
2320050/2014) e reverificados em 2018 (processo 3540388/2018), sendo atualmente adotados:  
 
• MidBus: 0,3065 litros por quilômetro para veículos que utilizam diesel S10.  
•. Convencional:0,3969 litros por quilômetro para veículos que utilizam diesel S10. 
 •. Articulado: 0,6718 litros por quilômetro para veículos que utilizam diesel S10.  
 
• ARLA – Em 154 veículos que utilizam o combustível S10 haverá o consumo de Arla de 0,0019 
litros por quilômetro nos veículos da categoria Midi-bus, 0,0068 litros por quilômetro nos veículos 
da categoria convencional e 0,0276 nos veículos da categoria articulado.  
 
Para os itens combustíveis o preço a ser considerado será o valor de compra de concessionária 
incluindo impostos e frete. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.2 - Lubrificantes 
O coeficiente de consumo por quilômetro de lubrificantes é equivalente a 5% do custo de óleo 
diesel para cada categoria. 
 
 

4.3 – Rodagem 
 O parâmetro de consumo para rodagem tem como base pneu radial sem câmera de ar: 
 
CATEGORIA VIDA ÚTIL COEFICIÊNTE  PNEUS  RECAPAGENS  COEF. RECAP. 

MIDI  105.000 0.0000571 6 2,5 0.0001429 
CONVECIONAL 105.000 0.0000571 6 2,5 0.0001429 
ARTICULADO 105.000 0.0000952 10 2,5 0.0002381 

 

COMBUSTIVEL 
 

 
    

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DO DIESEL S10  

CUSTO POR LITRO SEM ICMS 4,3187 

    
ARLA 32  

CUSTO POR LITRO COM ICMS 2,2000 
0   
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4.4 - Peças e Acessórios: 
Este item contempla o custo de manutenção o parâmetro adotado é 7,68 % do valor de cada tipo de 
veículo novo por ano o que indica um coeficiente de 0.0064. 

4.5 - Custos Relativos à Pessoal de Tráfego 
Estes custos consideram as categorias funcionais de motorista, cobrador, fiscais ou despachantes. 
 

4.5.1 - Fator de Utilização 
 A metodologia adotada para determinação dos índices para os fatores de utilização de motoristas e 
cobradores considera: 
 
1. Total de horas de operação em dias úteis, sábados e domingos, considerando as horas necessárias 
para acerto de contas dos cobradores, início e fim de jornada para os motorista e cobradores.  
 
2. A partir do total de horas de operação em cada tipo de dia se dividiu a quantidade de horas de 
operação por seis, determinando o número de tripulação por tipo de dia;  
 
3. A partir dos dados de tripulação por tipo de dia ponderado com base anual se calcula a tripulação 
semanal multiplicando cada tipo de dia pela quantidade de dias da semana; 
 
 4. A partir do número de tripulação necessária para operação semanal se calcula a quantidade de 
feristas dividindo-se o número de tripulação por 11 meses úteis para cada tripulação por ano;  
5. Considerando-se a tripulação operacional mais feristas encontra-se a tripulação estimada para 
operação dos serviços;  
 
6. Como nem sempre é possível aproveitar toda carga horária diária de cada tripulação adotou-se o 
critério que para cada 10 tripulações existe 1 adicional para cumprimento dos serviços;  
 
7. Adicionando a tripulação com feristas mais quebra de escala se determina um novo valor para 
tripulação, sobre o qual se considera uma tripulação adicional de plantão para cobrir faltas;  
 
8. O critério adotado para determinação da tripulação de plantão é 1 plantão para cada 20 
tripulações;  
 
9. Considerado a tripulação estimada com feristas, quebra de escala e plantão se determina a 
quantidade de tripulação para operação dos serviços;  
 
10. No caso de cobradores se adiciona a quantidade de cobradores utilizados nos terminais de 
integração. 
 

4.5.1.1 Encargos Sociais 
 
Embora seja na planilha expresso o valor de 64,64% a base de cálculo usado para a tarifa é de 
42,3893%, devido a lei de desoneração da folha de pagamento. 
 

4.5.2 - Motorista. 
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 O fator de utilização será calculado de acordo com a metodologia apresentada acima, considerando 
também os tempos necessários para início e final de jornada, bem como o número necessário 
pessoal para o descanso semanal, plantões, férias e adequação de escalas. O salário base e carga 
horária serão definidos por acordo coletivo da categoria acrescidos de eventuais benefícios e 
encargo social de 64,64%. Este fator deve ser sempre que necessário adequado à legislação vigente. 
Desta forma temos o seguinte detalhamento conforme metodologia de cálculo: 
 

 
 

 
 

 

4.5.3 - Cobrador.  
 
O fator de utilização será calculado de acordo com a metodologia apresentada acima, considerando 
também os tempos necessários para início e final de jornada, acerto de caixa, bem como o número 
necessário de pessoal para o descanso semanal, plantões, férias e adequação de escalas. O salário base 
e carga horária serão definidos por acordo coletivo da categoria acrescidos de eventuais benefícios e 
encargo social de 64,64%. Este fator deve ser sempre que necessário adequado à legislação vigente.  
 
Desta forma temos o seguinte detalhamento conforme metodologia de cálculo: 
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4.5.4 - Fiscais e Despachantes 
 
 O coeficiente é calculado com base na relação 1 homem para cada 5 ônibus (0,20). O salário base 
desta categoria será o mesmo da categoria de motorista acrescido de encargos sociais de 64,64%. 
 

4.6 - Custos Relativos à Pessoal de Manutenção: 
 
 Este custo será 0,135 do custo do pessoal de tráfego. 
 

4.7 - Uniformes  
 
Será considerado o valor equivalente a 10% de um salário base mensal de motorista para os gastos 
anuais de uniforme por funcionário das categorias Motorista, Cobrador e Fiscal/Despachante. 
O valor mensal será calculado da seguinte forma: 0,10 *salário de base de um motorista/12 * 
(somatório dos fatores de utilização de motorista + cobradores + fiscal/despachante) * Frota Operante 
= R$/mês em uniformes. 
 

4.8 - Despesas com Terminais 
 
 Esta despesa está relacionada aos gastos com controle de portaria e limpeza, nos terminais Oficinas, 
Nova Rússia, Uvaranas e Central. 
 

4.9 - Seguros  
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Este item será comprovado por valor de mercado seguro obrigatório e contra terceiros para veículos 
do transporte coletivo urbano de passageiros no Município de Ponta Grossa. Neste item se considera 
frota total. 
 

4.10 - Custo Básico de Administração.  
 

4.10.1 - Custo de Pessoal de Administração  
 
Este custo será 0,105 do custo do pessoal de tráfego. 
 

4.10.2 - Custo de Remuneração de Diretoria. 
 
Este custo corresponde a 0,3778 do salário base da categoria de motorista sem encargos sociais, por 
veículo da frota total. 

4.10.3 - Despesas gerais. 
 
Este custo corresponde a 0,0033 do valor de um veículo novo completo tipo convencional para cada 
veículo da frota total. 

4.11- Custo de Capital. 
 
Considera-se custo de capital a remuneração e depreciação de capital investido na frota, máquinas, 
instalações, equipamentos e almoxarifado da seguinte forma: 
 

4.11.1 - Depreciação De Bens (Depreciação Veículos) 
 
Para custo da depreciação será considerado veículos com vida útil até 10 anos. 
 
Vida Útil da Frota de cada veículo será de: 
• Veículos Convencionais (comum) e Padron 10 (dez) anos; 
• Veículos Articulados 10 (dez) anos 
• Veículos Midi-Bus 10 (dez) anos. 
 
A depreciação será calculada da forma linear ou seja 1/120 para as demais categorias (MidBus, 
Convencional e Articulado). 
 
O valor de cada tipo de veículo é composto por preço do chassis ou plataformas, carrocerias mais 
equipamentos efetivamente incorporados ao veículo que proporcionem conforto, segurança e 
controle. Os valores serão atualizados pelo valor de reposição efetivamente comprovado por notas 
fiscais ou cotação de preço. 

4.11.2 - Depreciação de Máquinas, Instalações e Equipamentos.  
 
Este custo corresponde a 0,0001 do valor do veículo convencional novo completo para cada veículo 
da frota total.  
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4.11.3 - Remuneração de Capital em Veículos. (Remuneração Veículos).  
 
Para cálculo da remuneração mensal do capital aplica-se a taxa mensal de 1% (um por cento) sobre o 
valor de veículo novo ou similar de cada categoria sem pneus deduzindo-se a parcela já depreciada. 
A metodologia de cálculo será através da idade média de cada tipo de veículo que compõe a frota.  

4.11.4 - Remuneração de Máquinas, instalações e equipamentos.  
 
Este custo corresponde a 0,0004 do valor do veículo convencional novo completo para cada veículo 
da frota total  
 

4.11.5 - Remuneração de Almoxarifado.  
 
Este custo corresponde a 0,0003 do valor do veículo convencional novo completo para cada veículo 
da frota total. 

4.12 - Margem do Operador.  
 
Margem Mínima de Lucro Líquido - Será calculada mediante a incidência de percentual sobre os 
custos totais de planilha obtidos nesta metodologia, segundo os critérios estabelecidos nos artigos 9 
a 11 da Lei Nº 7.018/02, e constante na proposta vencedora do certame licitatório. 

4.13 - Custo Tributário.  
 
Considera-se custo tributário os tributos, taxas e contribuições ou outros que incidem ou vierem a 
incidir sobre a receita e a movimentação financeira do sistema. Este custo deverá atender a legislação 
vigente. 
 

4.14 - IPK (índice de passageiros por quilômetro). 
 
Será o divisor do total da remuneração por quilômetro é realizada dividindo-se o número de 
passageiros equivalentes ao pagamento de 1 tarifa inteira, pela quilometragem programada acrescida 
da quilometragem para início e final dos serviços. 
 
Para determinação da demanda média mensal equivalente será considerada a demanda do mês 
anterior ao cálculo. 
 

 

PASSAGEIROS EQUIVALENTES TRANSPORTADOS  

MÊS Equivalentes 

junho/2023 1.732.583 
 
 
Para determinação da quilometragem será considerado o último mês programado: 
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MIDI CONVENC ARTICULADO 
3.846,732 29.782,58 3.060 

7.800 16.513 2.233 
10.678 4.336 347,6 

 
*Dados em quilômetros / metros 

 

4.15 - IPK Tarifa Técnica. 
 
 É o valor encontrado dividindo-se o custo quilômetro total do sistema pelo IPK (índice de passageiros 
por quilômetro). 
 O custo quilometro total do sistema, será encontrado ponderando-se o custo quilômetro de cada 
categoria pela sua participação na quilometragem total do sistema. Na necessidade de 
arredondamento matemático no valor encontrado para tarifa o mesmo deverá ser compensado para 
mais ou para menos na tarifa seguinte, considerando o número de passageiros equivalentes 
transportados no período. 
 
 
 
 
 
 

5.PLANILHA DE CÁLCULO TARIFÁRIO JULHO/2023.  
 
Informo que os dados contidos no Relatório e planilha resultante são originários de trabalho 
técnico da Comissão de Fiscalização e Avaliação do Transporte Público, regulamentada pelo 
DECRETO Nº 21.828, DE 10/05/2023, sendo a mesma nomeada pela portaria P O R T A R I A   
Nº   2 0. 6 3 2 / 2 0 2 1, seguindo a METODOLOGIA DE CÁLCULO DA PLANILHA DE 
CUSTOS ANEXO 4 DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 394/2002. 
 

 
 


